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Da COMISSÃO DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER, 

sobre o Projeto de Lei Ordinária (PLO) n.º 98/2022, 

que dispõe sobre as diretrizes para a “Política 

Municipal de Estímulo, Incentivo e Promoção da 

Mulher Empreendedora” no município do Recife. 

Pela APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 
 
 

A Comissão Defesa dos Direitos da Mulher recebeu, para análise e emissão 

de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 98/2022, de autoria da Vereadora Cida 

Pedrosa. Observada a tramitação regimental da proposição, e nos termos da 

competência instituída no Artigo 121-E do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

foi designada como relatora a Vereadora Professora Ana Lúcia. 
 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não apresentou 

emendas. 

 

ANÁLISE 

 

 A presente propositura legislativa tem por objetivo implementar  a Política 

Municipal de Estímulo, Incentivo e Promoção da Mulher Empreendedora a fim de: 

disseminar a cultura empreendedora e promover o protagonismo estratégico da 

mulher nos negócios; adotar medidas que convirjam em um ecossistema de incentivo 

ao empreendedorismo da mulher; promover a desburocratização da atividade 

regulatória e fiscalizatória do Ente Público Municipal, facilitando a criação de novas 

empresas locais; auxiliar as mulheres empreendedoras no processo de formação de 

novos negócios; promover a instituição de modelos de incentivos para investidores 

conhecerem as ideias locais; promover o desenvolvimento da cidade do Recife e a 

criação de novas empresas e negócios no município; promover o protagonismo de 

mulheres em negócios de inovação tecnológica, tecnologia da informação e das 
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economias criativa, compartilhada e colaborativa; e promover a autonomia financeira 

das mulheres. 

 Além disso, a Política Municipal de Estímulo, Incentivo e Promoção da Mulher 

Empreendedora deverá garantir preferência a mulheres em situação de 

vulnerabilidade social, econômica e/ou provocada por violência de gênero. 

 

 

DO VOTO 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária 

nº 98/2022, de autoria da Vereadora Cida Pedrosa. 
 

       É o parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 06 de junho de 2022. 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão Defesa dos Direitos da Mulher, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 98/2022, de autoria da Vereadora 

Cida Pedrosa. 

 

COMISSÃO DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Cida Pedrosa–PC do B 
Presidente  

 
 
 
____________________________________                _________________________________ 

Vereadora Ana Lúcia – Republicanos                    Vereadora Dani Portela - PSOL  
    Vice-Presidente (Relatora)                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
___________________________                         _________________________________ 
 Vereadora Andreza Romero- PP                             Vereadora  Michele Collins - PP 
                Suplente                                                                            Suplente  
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